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CONTRATO ne 4/.3l20t5

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CETEBRAM O

MuNtcípto DE ttHA CoMPRIDA E A EMPRESA woRK AND

uFE coMERctAL LTDA EPP elna RnrsraçÃo or
sEnvrços oe mlnweltçÃo {oRRETlvA E PREvENTIvA

DOS EQUIPAMENTOS MÉDICO.HOSPITATARES DO

PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAI E UNIDADE DE

REFERENCTA E APolo oo ltutrltcípto DE ltHA

CoMPR|DA,/SP, CONFORME CONSTA DO PROCESSO N.e

447 l2OL5, EOtÍ At coNvlrE N.e11212015

Aos 05 (cinco) dias do mês de outubro do ano de 2015, compareceram de um lado o Munici pio de llha

Comprida, Entidade Pública, inscrita no CNPJ/MF n' 64.037.872/0001-07, sediada na Av. Bei ra Mar, no

11.000, Balneá rio Meu Recanto, neste Município de llha Comprida, Estado de São Paulo, representada,

neste ato, Pe lo PreÍeito Municipal, o senhor oÉclo JosÉ VENTURA, dorava nte denominada

simplesmente coNTRAÍANTE, e, de outro lado, a empresa WORK AND tlFE COMERCIAL ITDA EPP com

sede, na Avenida Presidente Kennedy, 7497, Baiíto santa Maria cEP 09561-200 São caetano do Sul/SP,

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o ns 02 690 .08s/0001-

02, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu rêpresentante Legal , Senhor

Niilmar .losé Assis, portador do R.G. Ns 14.422.110 e C.P.F. ns 063.483.668-47, e pelos mesmos foi dito

na presença das testemunhas ao final consignadas, que em face da adjudicação efetuada na licitação

Convite ne ]f2/2075, Processo n e 447 /2015, pelo presente instrumento avençam um contrato de

PRESTAçÃO DE SERVIçOs DE MANI'TENçÃO CORRETIV A E PREVENTTVA DOS EQUI ENTOS

MÉolco-HosPlTALAREs, su.ieitando-se ás normas da Lei Federal ne 8.656/93, de 21 de junho 1993,

esuasatualizações,LeiEstadualne6.544de22denovembrode1989edemaisnormasregu
lame res

aplicáveis à espécie e as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e ace itam:

1.1- O presente contrato tem por objeto contratação de empresa para PRESTAçÂO DE SERVIÇOs

MANUTENçÃocoRRET|VAEPREVENTIVADoSEQUIPAMENToSMÉotco.nosptraunRrs

1.1.2.DEscRlçÃoEQUANT|DADESNECESSAR|AS,conformeTermodeReferência.Anexol
lnstrumento Convocatório.

1.2- Considera-se parte integrante do presente contrato, os seguintes documentos:

1.2.1- Edital do CONVITE nq. 11212015 e seus Anexos;

1.2.2- Proposta apresentada pela CONTRATADA;

1.2.3- Ata da sessão do CONVITÊ ne. f\2l2OL5;
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DEPARTAMENTO DE SAUDE. O2.O8 - DEPARTAMENTO DE SAUDE. O2.O8.O1 - REDE DE URGENCIA E

EMERGENCIA - 12.302.0076.2044 - OUTROS SERV|çOS DE TERCETROS PESSOA JUR|D|CA - CATEGORTA

ELEMENTo - 3.3.90.39 - FoNTE DE REcuRsos - r - cóo.or nelrcnçÃo - 11o.ooo - FtcHA
oRçaurrurÁnra rue zss

cúusuua rencerRl - vrcÊwcra

3.1. O presente contrato, permanecerá vigente pelo período de 12 (doze) meses, a contar da

assinatura do contrato

cúusuun oulnra - osRreecÕes e SABILIDADES DA CONTRATADA

4.1- A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo fiel cumprimento dos encargos assumidos na contrataç
e pelos demais encargos que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.

4.2- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos neste contrato,
transfere ao CONTRATANTE a rêsponsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto
contrato.

cúusuu eur'tta - ogRtcacÕrs r RrspoNsagtuoaots oo coÍ{rRArltvtr

5.1- O CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento na forma ajustada e pelos demais encarSos

assumidos na contratação e os que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.
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suas atualizações,36.1 - Aplicam-se a presente licitação as sanções prevista

gãrantido o exercício de prévia e ampla defesa.
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2.1 O pagamento ocorrerá mensalmente, mediante a apresentação da fatura correspondente aos
serviços prestados no mês anterior, e seguirá o Cronograma de Desembolso estabelecido pela
CONTRATANTE, desde que a referida fatura, devidamente atestada.

2.2 caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados, ou pontos facultativos, o
mesmo será efetuado no primeiro dia útil subseqüente sem qualquer íncidência de correção monetária.

2.3 O Documento Fiscal que apresentar incorreções será devolvido à CONTRATADA para as devidas
correções. Neste caso, o prãzo para pagamento será postêrgado em igual número de dias, levando em
conta a data de sua reapresentação, sem qualquer prejuízo na execução dos serviços contratados.

2.4- O pa8amento do será efetuado em até 10 dias após a realização do serviço objeto do contrato,
através de deposito ba n cá rio.
2.2.3- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em
dias de expediente do CONTRATANTE.

2.3- O valor total do presente contrato é de RS39.600,0O (trinta e nove mil e seiscentos reais), que
corresponde à soma de todos os produtos e serviços, sendo o pagamento mensal de R$ 3.300,00 (Tres
mil e trezentos reais).

2.4- As despesas da presente licitação irá onerar recursos da seguinte dotação orçamentária:
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cúusuu sÉrrurA - FoRo

7.1- As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado gue seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas deste contrato.

7.2- E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato pâra todos os fins de direito.

CONTRATADA:

7s

VENTURA

PRE, MUNICIPAL

WORK AND LI COME, L LTDA EPP

Nilmar losé Assis

Fereka da §,tu8
7 493.1 44-8

C2>

VISTO E APROVADO:

GERALDINO BARBOSA DE OUVEIRA IUNIOR
P RCrCa! RADOR r URÍO\ CO/U\C

oAS/SP 7/U.270
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CONTRÂTANTE:

TESTEMUNHAS:
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